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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Getulina
CNPJ 44.528.842/0001-96
Praça Bernardino de Campos, 184
Telefone: (14) 3552-9222 
Site: www.getulina.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
getulina
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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais

Leis

LEI nº 2.682 de 08 de setembro de 2021.
“Acrescenta Ação no Plano Plurianual 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial.”

Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, usando de 
minhas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina 
autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento 
do Município referente ao exercício de 2021 (Lei Municipal 
nº 2.653, de 08 de dezembro de 2020), no valor de R$ 
548.000,00 (quinhentos e quarenta e oito mil reais) com a 
classificação contábil constante na tabela abaixo:

02.02.00 PODER EXECUTIVO
Fonte de 
Recurso

Valor R$

02.09.00
DEP. DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0030.1070 – 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO

4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES

01

MUNICIPAL
48.000,00

15.452.0030.1070 – 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO

4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES

02

ESTADUAL
500.000,00

TOTAL 548.000,00

ARTIGO 2º - Fica incluído o crédito adicional especial 
de que trata o art. 1º desta lei, no Plano Plurianual – PPA, 
aprovado pela Lei Municipal nº 2.511, de 23 de outubro 
de 2017, abrangendo o período de 2.018 a 2.021, e em 
seus anexos e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
aprovada pela Lei Municipal nº 2.634, de 30 de junho 
de 2.020, abrangendo o exercício de 2.021 e em seus 
anexos.

ARTIGO 3º - Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º será proveniente do excesso 
de arrecadação, conforme prevê o inciso II, § 1º, art. 43 
da Lei Federal 4320/64.

ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplementar o crédito adicional especial de que se trata o 
artigo 1º desta lei, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor do crédito autorizado no art. 1º desta lei.

ARTIGO 5º - Fica convalidado na Lei nº 2.511, de 
23 de outubro de 2017– P.P.A e na Lei nº 2.634 de 30 
de junho de 2020 – L.D.O, o valor da alteração da ação 
ora contemplado na presente lei, bem como, passam a 
integrar as planilhas que integram as leis retro-citadas.

ARTIGO 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Aditamento de Contrato

Contrato nº 015/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina

Contratada: MZC Manutenção de Redes Elétricas 
Ltda ME

Objeto: Prestação de serviços de operação e execução 
do sistema de iluminação pública do Município.

Fica aditada a vigência do presente contrato em mais 
12 meses

Valor: 159.600,00

CAE: 3.3.90.39.43
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Assinatura: 03/09/2021

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 035/2021

Tomada de Preços nº 002/2021.
A Prefeitura Municipal de Getulina torna público, que 

se acha aberto na Secretaria de Licitações o Processo 
Licitatório nº 035/2021, instaurado na modalidade de 
Tomada de Preços sob o nº 002/2021, cujo objeto é 
a execução de obras de construção de um Terminal 
Rodoviário. O encerramento para a entrega dos envelopes 
contendo a documentação e proposta financeira será 
no dia 28/09/2021, as 10h00min horas, onde logo após 
o credenciamento das empresas se iniciará a abertura 
dos mesmos. O Edital completo e anexos, poderão 
ser adquiridos no site www.getulina.sp.gov.br. Maiores 
informações ou esclarecimentos, no endereço acima 
mencionado ou pelos telefones (14) 3552-9222, Ramal 
9427.

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

PORTARIA Nº. 4.609 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
O CIDADÃO ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, 

Prefeito Municipal de Getulina - Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o Ofício DME (Departamento 
Municipal de Educação) nº 91/2021, solicitando a 
contratação de profissionais para atender as necessidades 
administrativas/funcionais do departamento;

CONSIDERANDO a necessidade premente da 

prestação de serviços à Municipalidade onde, na ausência 
de profissional habilitado, os serviços ficarão afetados.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a SRª NADIA MAMEDE, RG n.  
32.422.512-X SSP/SP - inscrito no CPF n. 407.795.918-
79, para exercer o cargo público de MERENDEIRA, 
Referência “05”, classificada em 3º lugar do Concurso 
Público nº 001/2017 da Prefeitura Municipal de Getulina.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Getulina, 10 de setembro de 2021.

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.-

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

ANA LIGIA IWAKAMI

Chefe de Gabinete
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